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ESTADO DO CEARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 
Rua Raimundo Nonato Ribeiro n2 300 - Centro - Trairi - CE - 6.Z.690-000 

Fone/Fax: (85) 3351-1313 
CNPJ (MF) nQ 35.Q76.645/0001°in C(;IF ng 06.920.407-1 

PQRTARJA Nº. oi4J2Q19 

DE 01 DE FEVEREIRO D{;; iaie 

e PRESIBENtfE IM. CÂMARA MUNI€1PAL DE ~RAIRI, Sr. R8B80N VICENTE NOBUGIRA, no 
uso de suas atribuições legais regimentais, ete. 

CONSIDERANDO, a existência de vagas nas assessorias dos vereadores com lugar nesta 
Casa Legislativa; 

CON§ltlERANB5, t}Ue e tn•eeaelümen~0 àas vagas e~dsttrn.~0s de assessar:es, Hãe ultPapassa 
o limite legal de despesas com pe:jseal; 

CON8II:Hm.AND0, a necessidade de diseiplinameHli0 cla 10tação, e serviços pl'est:aclos pelos 

respectivos assessores aos gabinet:es dos Edis; 

Art. 12. Nomear a Sra . .ANDREINA PIRiS DE AM0RlM, p0t'taclo:r clo RG n9 . 2018211644eQ 

SSP/CE e CPF nº. 093.118.793-12, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar CC-Vl, conforme Lei Mm) icipal n2 759/2016, de livre nomeação e demissível 
"ad nutum". 

Ar-t. 20. õ nemeado para o exePcíeie do caPgo el't1 eenlissão Íi'U:iieaelo no apéige ~rimeiPO 

desta portaria será lotado no gabinete do Vereador MARCIO ALVES RIBEIRO, cabendo a 
este, os controles de ponto e presenças por meio de livro próprio, cuja cópia deverá ser 
enviada ao setor de pessoal da Câmara Municipal de 'I'rairi até o fechamento da folha de 
pagamento de cada mês, sob pena da não efetivação do pagamento cla remuneração do 

respectivo assessor, atribuições do cargo e função, determinações diversas, hierarquia 

sobre o ocupante do cargo em comissão, e todas as demais relações, inclusive, de indicação 

daquele a ser nomeado, subordinação do mesmo, sob sua inteira responsabilidade. 

AFt. S!:!. A 1ztmmneHiiffia do non-1eaàg ~a1•a o oai>go em (;ORÜ:isão cte All~~sso11 Uª1-1laUH'iUtil~ 
CC-VI, será no valor bruto mensal de R$ 1.?00,M (hm•n mil e set@eet1tos reais), des1wsi.t 
suportada pelas dotações e rubricas para pessoal previstas no orçamento de cada ano. 
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Art. 4º. Para. fins e efeitos de registro e nomeação, será condição previamente exigida, o 
preenchimento pessoal por parte do candidate, de ficha de cadastramento com a 
apresentação de seus documentos nos originais e entt•ega de cópias ao setor de pessoal da 
Câmara Municipal de Trairi. 

Art. s~. Ficam revogadas as disposições em contrário ª presénte pnrtar.iª, qu'ª pafüW ~ 
vigorar a partir de sua publicação (;)Ue será imediata. 

PUBLIQUE-SE 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI (CE), em 01 de fevereiro de 2019 


